
 

 
 
                     
 
 

AO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN - PI 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 
 
A empresa SMARTSPACE SOLUCOES DE COMUNICACAO LTDA inscrita no CNPJ 06.126.611/0001-67, vem 
respeitosamente, com fundamento na Lei nº 8.666/1993 e 14.133/2021 e nas orientações do Tribunal de Contas 
da União (TCU), solicitar esclarecimentos referentes ao PE nº 90003/2025, que visa a contratação de solução de 
tecnologia da informação e comunicação de serviço de gerenciamento via plataforma para operação de 
WhatsApp aos inscritos, visando qualificar os serviços prestados, ampliando os canais de atendimento, 
facilitando o acesso ao Conselho para resolução de dúvidas e solicitação de orientações, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 
Assunto: Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 90003/2025 
 
Prezado Sr. Pregoeiro (a), 
 
De acordo com o que foi verificado, surgiram dúvidas a respeito de alguns do edital em questão. 
 
Dessa forma, solicitamos, os seguintes esclarecimentos: 
 

Item do edital Descrição do item Pedido de Esclarecimento 
   

1.7 

Termo de Referência 45/2024, é 
mencionado o fornecimento de 1.600 
ramais de discagem direta ao ramal 
(DDR), com ativação gradativa conforme 
a implantação do serviço nas 
localidades. 

 Diante disso, solicitamos esclarecimento 
sobre a necessidade de aquisição de 
aparelhos físicos (telefones IP) para esses 
ramais ou se o fornecimento se restringe 
apenas às licenças de ativação dos ramais 
DDR no sistema SIP Trunk em nuvem. 
 

 A resposta ajudará a dimensionar 
corretamente os equipamentos e serviços 
necessários para atender às especificações 
do edital.  

1.8 

Termo de Referência 45/2024, é 
mencionada a contratação de 
minutagem estimada para ligações 
internacionais, sendo esse serviço 
consumido por demanda, conforme 
necessidade da Administração. 

 Diante disso, solicitamos esclarecimento 
sobre o procedimento a ser adotado caso o 
volume de consumo de ligações 
internacionais ultrapasse a quantidade 
inicialmente prevista na contratação. 

 Haverá algum mecanismo de ampliação 
contratual para acomodar a demanda 
excedente? 

 Caso positivo, qual seria o critério para 
reajuste ou cobrança desse excedente? 

 A resposta ajudará a entender as regras de 
consumo e eventuais impactos financeiros 
para a execução 

 
 



 

 
 
                     
 
 

 
Aguardamos retorno e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 
necessários.  
 
Atenciosamente,  
 
João Pessoa, 14 de março de 2025.  
 
Comercial de Licitações. 










